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DECLARAçÃo DE TNTERESSE E JusrtFrcÂTrva pÂRÂ assrNATURÂ DE TERMo DE
ADITAII.IENTO AO CONTRÂTO OE CtSrÃO

Cláusula 9a - Da Alteração Contratual

Termo de Aditamento No otl 2o2o

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADo DA SAÚDE

OSS CONTRATADA FUNDAÇÀo PADRE ALBINo

OBJETO
DO CONTRATO

aMaulArónto Í'4Éo ICO DE ESPECIALIDADES DE CATANDUVA - AME
CATANDUVA

CONTRÂÍO DE
cEsrÃo
FIRMADO EÍt{

26/ 07l2Ot6

(x) Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão referente a custeio para o
exercício de 2O2O

Desconto de valor financeiro - Indicadores de produção - Item 8 do
Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

() Desconto de valor financeiro - Indicadores de eualidade - Item 7 do
Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

() Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão
IDENTIFICAR A]UsTE

]USTIFICATIVA

Repasse pâra Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do Contrato
de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA

oecunaçÃo oe
INTERESSE

s declaram estar de pleno acordo com a emissão de
Termo de Aditamento êm atendimento ao disposto no Contrato de Gestão, nos
itens e cláusulas acima especificados.

São Paulo

As partes acima identificada

2Ç a. a.." oro de 2019

PE LA
CONTRATANTE

GE
EES

DR. JOS HEN
SECRET

MANN FERREIRÂ
oo oe srúoe

RIGUES

PELÂ OSS
CONTRATADA

PRESIDENTE DA FUN
DR. JOSE CARLOS

RE ALBINO
TE
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aNExo Rp-o6 - REpassEs Âo rERcErRo sEToR - TERM_o oE crÊxcra e oe torrrrclçÂo _

CONTRÂTOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO OA SAÚOE

co TRÂTÂDA: rUruOeçÃO PADRE ALBINO, gerenciadora do AMBULATóRIO UÉOICO oe
ESPECIALIDADES DE CAÍANDUVA - AME CATANDUVA,

coÍ{TRATo oe eesrÃo
PROCESSO DE ORIGEi| T{o OOI.OSOO.OOO,OLSI 2016
OBTETO: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão, bem como operacionalização da gestão e
execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saú<le, no Ambulatório Médico de
Especialidades de Catanduva - AME Catanduva, no exercício de 2020, em conformidadê com os
Anexos Técnicos que integram este instrumento:

a. Anexo Técnico I - Descrição de ServiÇos

b. Anexo Técnico ll - Sastema de Pagamento
c. Anexo Técnico ttl - lndicadores de eualidade

ADVOGADO(S)/ No OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Rêsolução no
01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Dêcisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seÍão publicados no Diário oficial do Estado, caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS pâra:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prôzos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber,

são Paulo, JG a"dezembro de 2019.

dórfl
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Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar, sala 306 | CEp: 01246-000I São paulo, Si; fone: (11) 3066-8584
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E-mail pessoal:
Telefone(s): (0 11) 3066-8660

Assinatura:

Pelo óRGÃo púal.rco GoNTRATANTE:
Nome: José Henrique Germann Ferreira
cargo: SECRETÁRrO DE ESTADO on saÚoe
CPF: 672.438.518-00 RG: 3.966.500-8
Data de Nascimento: 08/03/1949
Endereço residencial completo: Rua Dom Armando Lombardi, no 701, Apt.93 _ Vila
Prog redior
cEP 05616-011
E-mail institucional : qabineted osecreta rio(ôsa ude sD.oov. br
E-mail pessoal: ann OV

rmann OV

f
Telefone(s) : (01 1) 3066-8660

Assinatura:

PEIA ORGANIZACÃO SOCIAL:
Nome: DR. JOSE CARLOS RODRIGUES A

CATgO: PRESIDENTE - FUNDAçÃO PADRE ALBINO

CPF: 784.539.258-87 RG .5.449.422-9
Data de Nascimento: 01/0211954

Endereço residencial

E-mail institucional:

Telefone(s): ( 17)33

nt

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar
eletrônico.

quando já constituído, nformando, inclusive, o ende

comp leto: Rua Belé

11-3231
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TERÍIIO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N O1l2O

processo Origem n. OO1.05OO.OOO.O 15/20 16processo 2O2O n, 3O2SB3S/2019

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM2gLg!/29!6 ENTRE o EsrADo DE sÃo pAULo. póR
TNTERMEDTo DA SEcRETARTa DE EsrADo ol slúóe in
FUNDAçÃO - PADRE ALBINO, QUALIFICADA COMOonclrrzaçÃo socrAl or saú'oe, Énú n-rcuüue-ririno DESENVoLVTMENTo DAS eçÕes r sERVrços oe sÀúoewo lusurerónro MÉorco oe especrÁuoaórt-ór
CATANDUVA - AME CATANDUVA.

pelo presente instrumento, de um lado o Estado de SãoPaulo, por intermédio da sêcretaraa de Estado aa siúaã, com sede nesta cidade à Av.Dr' Enéas d-e carvarho Aguiar-,-n. 188, neste ato represÀntaoa pero seu secretário deEstado da Saúde, Dr. José Henrique Gêrmann f.r..i.., brasileiro, .ã."0",-reãiôportador da Cédula de Identidade R.c. n. 3.966.500_a. Cpf n. ezz_aqÁ srÀ-ÀÀ,
doravante denominada coNrRArANrE e, 

" oe ort-lãào-ôsé - i'ünãÃb]íõ'Éioi"ÉALBrNo, com cNpl/MF no 47.o.74.85r/oóo r -+2, inscriio no CREMESP ,oo-nJgsiíi),com endereço na Rua Dos Est_udantes, 225 parqúe Iracema, catanduva, 
" .o. ãit"trláarquivado no 20 oficial de Registro de Títulos e Documentos e pessoa Jurídica _catanduva - sp sob o Registro 

1ó t.r2s, neste ato repreiãntada po. r"u Éiã.iããntàl*or.losé carros Rodrisues Amarante, RG. 

'.449.422-g, 

õÉÉ za+.ósg.zse-az, ii"iir'"i.à,casado, advogado, doravante denominada corrnrraol, tendo em urtt. o qu" ãL-po-Ja. Lei complementar no 846, de 04 de junho de fggg, e tonsioeranOo a Oectãraçãã-àedispensa de ricitação inserida nos aútos do p.ocesso no oo 1. o5oo. oóo.or s7ióro,fundamentada no § 10, do artigo 60, da Lei Co.piãÁ1nta, n" 846/98 e atteracõesposteriores, e ainda em conformidade com os principio, no.t"uáorãiÍ;li;;;'A;:;de saúde - sus, estaberecidos nas Leis Federais n; s.ôeolgo " n;-a.r+zlóó,-.áÀfundamento na Constituição Federê|, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e naconstituição do Estado de são pauro. em especiar o-seu 1.tigo zrst tããúr.t"r,RES'L,EM cerebrar o presente renúo or ÀorrÁmenro corifo.me ai"p"it" 
-nã

cláu:ula 9a - Da Arteração contrâtuâr ."r"rãnt" 
"o 

g"renciamento e execucão de
1trrgaq"s e serviços de saúde a serem desenvorvidos 

"" 
íÍÉúü;õ;úõ irÉ;;ài;;;EspEcrALrDADEs DE caraNDUvA _ lue clranoúva, mediante u. i"grint",cláusulas e condições:

.é

sÃoffiuro
GOVERNODOESTADO

cúusur-l pnrurrna
DO OBJETO
o presente TERÍrfo DE aDrrAÍrrEN-TO tem por objeto arterações de cráusuras docontrato de Gestão cerebrado em 26/07/2016, á* .-;;;'" operacionarização da gestão
:-9le_c_ugão, peta CONTRATADA, das atividad", 

" ,".riço, d" saúde, no ldáüürônfOMEDTCO DE ES,ECTALTDADES DE Clrerouva - ÀirÉ carlrouvA, no exercício de2020, em conformidade com os Anexos Técnicos qr" ini"g-.". este instrumento:A. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
B. Anexo Técnico II- Sistema de pagamãnto
C. Anexo Técnico III - Indicadores ãe eualidade

cúusula seeutroa
qa ALTER4GÃo CoNTRATUAL
tm consonância com a Resolução SS no gg, de L7 de outubro de 2llg, necessária aalteração de dispositivos da tvtinuta Oo Cont.a[o oeãeJiao]"

Coordenadoía de Gestào de Contíatos de Servreos de SãúdeAv. Dr. Arnatdo, 3st, 30 andar, sara :oe I cep, oizae údiã;;,;;iÉ- | Fone: (11) 3066_8s84
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PARÁGRAFO PRIÍTIEIRO
A cláusula segunda do contrato de gestão passa a vigorar com a seguinte redação:

cLÁusu4sEcuNpA
oERrcAcoEs E Refpon
Em cumprimento às su.as obrigaçõei, iàbã-i-êffieDA, atém dasobrigações constantes das especificações técnicas nos eneros' e- aàjuiÉi
estaberecidas na regisração referente ao sLls, bem como nos diptomas federar
e estadual que regem a presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviÇos de saúde gue estão especificados no Anexo Tecnico I -Prestação de seruiços à popuração usuária do sr.ts - sistema úri,io àá ii,:d"e do Instituto de Assistência Médica do servidor púbrico Estadual -- iaiiii,conforme determina a Lei Complementar no 971/05 e de acordo com o
esta be lec i d o neste contrato ;
2- Dar atendimento excrusivo à demanda dos usuários do sus e do IANspE(Lei comprementar no 971/200s) no estaberecimento de saúde cujo ,io-inZfora permitido, nos termos do artigo go, inciso IV, da Lei Comptemenàr ni.846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, deinformação opoftuna sobre o rocar de residência dos pacientes atendidós àique lhe sejam referenciados para atendimento, registrando o municíp,io âeresidência e, para ?s residentes nesta capitat do-Estado de iaá ií"io,-áregistro da região da cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Uài"'oi
Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ouomissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou Ímprudência, qià,"L"
aqentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos Oó éiS à-áterceiros a estes vincurados, bem como aos bens públÍcoi móveis i iÃai"i,objetos de permissão de uso, de que trata a Lei Comprementar no aqàtõi.
assegurando-se o direito de regresso contra o responsáver nos rasot ai'ioiá
ou culpa, sem prejuízo da apticação das demais sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casosde danos u^1d9t. p?r 
. 
fat]1a: retativas à prestação a"s ,e*içõs,-iáí

termos do art. 14 da Lei no. B.o7A, de 11 de setembro a. $sd éAdigode Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao poder púbtico, o saldo dosrecursos líquidos resuttantes dos valoreé dete recebidos;

6- Administrar os ben,s móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, emconformidade com o disposto,nos respectivoi termos de p""iiuao àá, *,i,até sua restituição ao poder público;
6.1- Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE todas asaquisições de bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30(trinta) dias após sua ocorrência;

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados os respectivospatrimoniamento e registro no Sistema de AdministraÇão 
" ê;;l;rl"Patrimonial (ACp), observada a Cláusuta Terceira, item 3 do pi"r*i"

contrato.

Coordenâdoriô dê Gestiio de Contratos de Serviços de SâúdeAv. Dr. Amatdo,3s1,30 andar, sata 306 | crp: óiztonndiêã -p;;;;ô'I 
Fone: (11) 3066_8584
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6.3- A CONTRATADA deverá proceder à devolução cte bens ao poderpúbtico 
.Estaduat, cuio y19 forá a eb p.rÃiiiaá-à-que não mais sejamnecessários ao cumprimento das metas i*nçia", ou se torneminservíveis.

7: A- lo?Çào de imóvel pela Organização Social de Saúde, com recursos docontrato d: geftão, deoenleí1 de préva iiririr"-ià mercado, contendo
lp.m.eno.s ) (três) imóveis de interesse, ,'r"r'riiÃ.tia" à secretaria de
:t_r:!o du área correspondente, 

.gue_," pririiriiA, e"m ate so ftrina) dias,apos consulta ao Consetho do patrimônío moáiiário para verificar aexistência de próprio estaduat aisponív:et pâli uià,'-ráiZiàrt" Artigo 3r', r,.c.do Decreto 64.056/20 18;

7.1-._A rocação do imóve.r se destinará à execução das atividadesfinatísticas do contrato de cestão, ioÀ*urí" ii4o 30, , §1o doDecreto 64.056/2018;

8- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de desquatificação ou
".:t!çã? 

da. organização socia.t, o patrimônio, o, i.ô-lJor'", doações que thetoram destinados, em razão do contrato a" ó"rtai,- tiÃ como os excedentesfinanceiros decorrentes da prestação de seiiiços 'de-nss-istência 
à saúde naunidade cujo uso lhe fora permitido;

9---9:ntr*ar,.se necessário, pe.ssoal pdra a execução das atividades previstasneste Contrato de cestão, responsaOitiziiaàlri p"to, encargostrabathistas, previdenciários, físcais'e ;;;";i"i;,;;. como dissidioscoletivos e cumprimento das normas tegais vigeniis-'nã'a_oitài 
^iiírii-iestadual, íederal e as normas illernas áu ,ug'rruÀiá 

'e-'meaicina 
do trabathoresu.ltantes da .execução do.objeto a.ra áíàiui-ràÁ'a transferêncía dequalquer ônus à CONTRATANTE;

10- Instalar na unidade. cuio.uso the fora permitido, ,,Servtço cte Atendimentoao usuário", devendo enciminhar a secrátària 
-az'Lsíiáá' 

ou s",:0" reratório
f: s-u_as atividades, conforme o disposto ,o, Ãràrir-O.rte Contrato deGestão;

11- Manter, em períeitas condições de uso, os equipamentos e instrumentar
n e ce ss á ri o s pa ra a re a I i z a ç ã o o i,r r" * i çài- íiriÃi ; í";: ;' " "'
12- Em se tratando de seru-iço de, hospitalização informar, sempre quesoticitado, à ooNTRATANI4- o númerí i"-;;;;, iÉponiveis, a fim demanter atualizado o servico de atendimento au íõãntrJ- a. Vagas do St)S,,(plantâo controlador), bem como indicar, de forma aíuatizada e em lugarvisível na unidade, o número d" ,ugu, uiiétint"l io'1iã)""'

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar os^erviço de Marcação de co-niurtas instituíao- iàta- ieliàtaria de Estado daSaúde, se esta assim o definir;

bolo e. 9 nom: designativo da unidade de saúde cujo uso lheseguido peto nome designativo,,organiÀ|à;-'s.;írí';"

:1: Resp?ns?bilizar-se por co.brança indevida feita ao paciente ou ao seurepresentante, por profissional empregado, presad;r ie Zàrriço ou preposto,em razáo da execução deste contrato;

Coordenâ.toria_ de Gestào de Contratos de Servieos de SaúdeA% DÍ. Arnatdo.3sr, 30 andar. sata roo I crn: õizlàõôi;;; ffi;:,+. I Fone: (rt) 3066-8s84

13- Adotar o sím
fora permitido,
Saúde";
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15- .Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo médico e oregi*p qos exames dos pacientes, pelo prazo mín'iÃo de 05 (cinco) anos,ressalvados os prazos previstos em tei;

16- N?o utilizar nem permilir que terceiros utilizem o paciente para fins deexperimentação, exceto nos.casos le consentimiiio lníormaao, devidamenteaprovado peto Comitê Nâciln:t de Etka 
"; i";qr;;; consentida, quando

!:yerá h?vel rTanifestação exp.ressa de consentimeÀto-do paciente ou de seurepresentante legal, por meio de termo ae ,esponatiiaade pelo tratamento aque será submetido;

17- Atender os pacientes c_?m dignidade e respeito, de modo universal,iguatitário humanizado, mantendolse se-pre ;;;;ií,;ade na prestação dosserviços;

19: Afi:ar ayiso,_ em tugar visívet, de sua condição de entictade quatificadacomo organização social de saúde, 
" 

a" gruiiiãid"-Jo, u*içol- prestadosnessa condição;

19- lustificar ao paciente ou, ao. s?u- representdnte, por escrito, as razõestécnicas ategadas quando da decisão de ,ai- iiuíiÁíào de quatguer atoprofissional previsto neste Contrato; 
. -- lerrÀsvs

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir a visita ao pacientei :t:iy-d 2, ! la :i? 
me!1t:, reipeita ndo_ se ; ;;a;,;- ;;' " ;" rv iço, por períodomtntmo de 02 (duas) horas;

21- Em se tratando de serviÇo de 
,hospitatÍzação assegurar a presença de umacompanhante, em tempo iitegrat, nó n*pitái,- nZ, ii{"rí,rçaes ae gestantes,crianças, adolescentes e idosos, com direito u ánnÀàÀío à atimentação;

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aosseruiços oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
í:{:f.t 

de saúde, satvo nos casos de ininenie leríJo'àà viaa ou obrisação

24- Garantir a
pacientes;

confidencialidade dos dados e informações relativas aos

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa eespirituatmente por ministro de qualquer cilio ,.iiõiãro-;"'

íÍ;ril,"iÃ"ií?jindo 
de serviço de hospitatização, possuir e manter em pteno

,. Comissão de p.rontuário Médico;., Comissão de Obitos e;., Comissões de Ética Uédica e de Controle de Infecção Hospitalar;
27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, seja noAm bu tatório, pronto-socorro ou ln iágá9 H;ra;;t;, làuíãrio circunstanciadodo atendimento prestado, denominado "turoãuÉ-ot iiLiomeuTo,,, do quatdevem constar, no mínimo, os seguintes dados:1- Nome do paciente:

2-- Nome da lJnidade de atendimento;3- Loca I izaçã o do Se rv iç 
-o1 

H.2:?ita i 1áin aereço, m u n icípio, esta do) ;4- Motivo do atendimento Gío-lo);
Av. Dr. Arnardo, ,r,, ," 

"iHl.li:?j31"u1".8;:Tir.;.."Jüi"r:: 
o,ffi:Jiil;::tÍi, 

,ouu-.rro
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5- Data de admissão e data da alta (em caso de internacão) e:6- procedÍmentos rearizados e tipo de an"t", iràiirà'éiáu'' materiaisempregados, quando for o caso.

27.1- o cabeçalho do documento deverá conter o seguinteesclàrecimento: "Esta conta será paga com recursos públicosprovenientes de seus impostos e contribuições sociais,,;

22.2 _ Colher.a a.ssinatura do paciente, ou de seus representantes leoais,na segunda_via. do .relatório, arquivando-a no prontuáiio-áo i"ii"iti'paoprazo de 05 (cinco) anos, observando_se as exceções pr.rirí;; ;;-ié;
28. Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração e vantagens dequarquer natureza a serem percebidos peros dirigentes'" 

".priàà'aí, du,unÍdades de saúde a.7oo/o (setenta por cento) do vãnr gioiatia:s JãriJá, a"custeio das respgctivas. u.nidades hospitataíes e B7uí para 
"í à"rí"r"i a"custeio das demais unidades;

29. A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidosperos dirigentes e empregados das uniàades gerenciadas nao poà"íaíãrlia.,os níveis de remuneração praticados nà ,ãaZ prirada de salrde, observancto_se a média de vat7re? !e: pelo menos 10 (dez) instituições ii-Á"-r.;;;.;. usemethdnte comptexidade sob sestão oàt círgurii"çtÃ- éàitáí'' áá "s"ia",remuneração esta baseada em indicadore{ espácíficos aíriúiaJl- ro,entidades especializadas em pesquisa satariat existe'niàs ;;-r;;;;;;-"- ,

30. A organizaci2^;^ocq de saúde, consoante Artigo 30, I, ,,d_, *3, doDecreto 64.056/2019,. disponibitizaíá u. i., sítio na ndZ Ã,inaít A.computadores quanto à unidade gerenciada:
1. os relatórío-s periódicos e ànuais de atividades;
2. as prestações de contas anuais;
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos pagos comrecursos do contrato de gestão, de todos os seus empregados e diretores;4. a retação..?nuat d9. todos os prestadores a" -r"iii* iiií;;i;;.,(pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos do contrato de gestão,com indicação do tipo de servlço, vigência 

" nuni àá-àirii.iã."r",disponibitizada com a prestaçãó 'oe "contas de cada 
"r;;i;i;, 

"ruír,
aqueles casos em que haia itáusula de conÍidenciitida;;- ;;;;L;;;.aprovada e 

.cu_jas . 
inlorm?ções serão apresentadas ,o_.n["-ái áiáa"contratante e aos órgãos de controle;

31. A contratada não poderá celebrar contratos de qualquer natureza comempresas que estejam suspensas ou impedidas a..fiiiintn"gáãá;-;; 
"AdministraÇão púbrica,. bem como com .-[i.tut que tenham sido dectaradasinidàneas para licitar/contratar com a Àf,miiirtr"çao púbtica, e, ainda, comempresas que estejam inscritas no CADIN Estaduai;

32. Manter ínfonlagões. mensa-is quanto aos atenclimentos realizados apdcientes contribuintes, beneficiários ou 
"gr"g"a* ao rnstitiià i. Áizirt"rri"Médica do Servidor púbtico ertuor"lfiÃuEiÉíi

33. Deverá a CONTRATADA manter durante toda a execução do presentecontrato as mesmas condições ae iaoneiàiià, ,egularidade fiscal, tributária etra ba I h i sta de m on stra d a s n u conroruiio- ii i íi ru ;
34. A Organização, Social de Saúde nâo poderá contar, na sua Diretoria, compessoa que seja tÍturar de cargo em comissão ou função à.-;;;i;;;;"*;,Coordênâ.toria de Gêstào de Contràtos de Serviços dê SaúdeAv. Dr. Arnardo, 3s1, 30 andar, sara :oo I cÉp: ãiüõôiê;;:.,õ,+ | Fone: (11) 3066_ss84
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Administração pública, mandato no poder legislativo ou cargo de dirigenteestatutário de partido potítico, 
"irau Çiá-iiràiriiados, consoante Artigo 30, Ir,do Decreto 64.056/20tB;

35. A CONTRATA?A, ao término do contrato de gestão, deverá fornecerto d a s a s i n fo rm a c 
;s^ 1 

e_11^s11r a, a- i oiÁ àiàà n i z a çã o soci a t ev e ntu a t m e n tecontratada, inclusive no que se refere ao quàãÃ Oe pessoat;
PAÍúGRAFo SEGUNDo
A cláusula terceira do contrato de gestão passa a vigorar com a seguinte redação:

Para a execução d.
obriga-se a:

os serviços objeto do presente contrato, a CONTRATAN:-:E

1- prover a ,,NTRATADA dos meios necessários à execução do objeto desteContrato;

2_ programar no orÇamen_to do Estado, nos exercícios subsequentes ao daassinatura do pre.sente Contrato, o,,iriiro, necessários, nos elementosfi n a ncei ros específi cos pur", u rí"i 
" 

-._"i 
"çai âi 

- 
àií.t", ;;;;i;;1, *acordo com o si:terya. de pagamento pr*iiio no Anexo Técnico II - sistemade pagamento, que integra 

"ítu 
inrt*ír"iiá)'

3- permitir o uso-!::- 
-b,ens .mqveis e imóveis, mediante a edição de Decreto ecelebraçâo dos correspondentes termos ie,permissão de uso e sempre oueuma nova aquisiÇão lhe for comunicada peta.coNTRArÃoi;-" 

v rv,,,ptc q

3'r' Inventariar e avariar os bens referidos anteriormente à formarizaçãodos termos de permissão de uso;

4_ prover a CONTRATADA com recurso de investimento, vincutada àaprovação perds áreas técnicas aa secreiain de Estado aa sa'iáei" 
-- "

S- promover, mediante au.torização governamental, observado o interessepúbtico, o afastamento ae seíiaoíes -pià'iro, 
puru terem exercício na

?:ory;"tr. 
sociat de saúae, coniirÃÁ ã iip*to na tei comjiem;;;í;r';.

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade eas condições de. prestação de ierviçoi 
' 

iomprovadas por ocasião daquatificação da en!!:!e_:om: org"niruíiJ sàLiut de saúde, para verificar se
i{:;l:.i::::1;'"tr de suri ciente n íver téc n iio -assrct"iiiá r íZ Ã ; ;;;;;ç;"
7- Caberá ao órgão contrdtante viabilizar os rp.ttr<^. ^À-^--:-:^- j
o r s a n i z a ç ã o so c i a i, p a, a. p a jà; ;;i" ;; ; í ;;, i ã ",iZ? : 

":. 

" 
: : ;: T :,r:r:* ;trabathista, previdenciáiiai ,ír;i ;; -iriiJíer,", 

provenientes de fatosgeradores ocorridos anteriormente a gurtàã-àá ooi"to contratual pela OS, ecuja responsabilidade uenha ? n;-;;;";;oa a eta, na condição de
iZ'!!,ntrr", 

por sucessão oo órsàõ ,;;i;;;;n ou de outra orsanização

8- Cdberá ao órgão contratante viabirizar os recursos necessários àorganização sociai, para pagamento de dívidas liquidas e certas de naturezatrabathista, orevia1yi111.1,._!.y"t ,.i trniiü provenientes de fatos seradosdurante a vigência contratual, cuja- Ã,if,Lir"o,t,a"a" seja imputada a
Av. Dr. Arnardo, 3s,, 3" ":?'#*?j:lj"6i".E;:firX?:.Jüi"r::Êffi:#.i..;::ÍÍi,.u"*r*-

,4fu
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contratada, desde que não caracterizem hipóteses de culpa grave ou dolo,recon h e c i d os j u d ici a I m e nte.

+B/íGRÂEo rERcErRo
Frcam 

. 
acrescidos os parágrafos sexto, sétimo, oitavo e nono à cráusura sétima docontrato de gestão:

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deverá mensalmente fazer reserva financeira destinada aopasamento de férias.e de décimo terceiro satário do; u;;i;'"g;;o;"aà,'",i,ã"0.gerenciada, mantendo estes recursos em aplicação finanéeirí.
PARÁGRAFO SÉTIMO
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente alocados na unidadepúbrica sob sua gestão passam a ;iu;;;'u dÍsponibiridade financeira damesma, não cabendo seu ressarcimento.

PARÁGRAFO OITAVO
O saldo apurado- 

-a_o 
final de ..cada exercício, à clitério da CONTRATANTE,poderá permanecer como disponibiridade 'da contaaía-ii' i*'iáiLraapricar o montante na execução do oiieto contratuir-' nà-- ui"|iiosubsequente.

paaÁeaaro xoxo
Após o encerramento do. p.resente contrato, permanecendo a CONTRATADAcom a gestão dL ynidade _assistenciat óbjeto deste ,rntrua- iá-àá?ã",resurtante de nova_convocação púbrica, o saíio rinanceirà 

"iiit*tài.'azr+ acritério da 
',NTRATANTé, 

ser utifiz;cto-;;-execução do novo contrato cte. gestão.
PARAGRAFO OUARTO
A cláusula nona do contrato de gestão passa a vigorar com a seguinte redação:

cLÁUsuLA NoNA
p=A ALTE RACÃO CONÍRATUAL
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, atterado, parcial outotatmente, mediante prévia justificativa poràscrito quá ,orteÀ-á ã;;i;;;çá,,de interesse de ambas as pàrtes 

" a.r"ii,i, artorizado peto Secretário deEstado da Saúde.

PARÁGRAFO PRTIIETRO
Qualquer alteração será fàrmatizada mediante termo de aditamento.
PARÁGRAFO S,EGUNDO
A recusa injustificada da ,,NTRATADA em assnar o termo de aditamentoimplicará em descumprimento contratiài.

PARÁGRAFO OUINTO
A cláusula décima do contratô de gestão passa a vigorar com a seguinte redação:aLÁU9ULA DÉÇTMA 

-

oa aescsÃo
A rescisão do presente^ Conlnt: de Gestão, por nexecução total ou parcial,
2b9!9lglá às disogLcões.contidas no, ;Ã;s;; /7 a eo da Lei Federat no8. 666/9 3 e a ltera ções poste ri ores.

PARÁGRAF0 PRIT'ETR7
Verificada Qualouer . h_ip. otese ensejadora da rescisão contratual, o poderExecutivo providenciará a imediata'revôjaiaz ia permissao de uso dos bens

CoordênâÍtoria de.Gestão de Contratos de Serviços de SaúdeAv. Dr. Arnatdo, 3st, 30 andar, sara soe I cÉp: õi;;õàl sH ;;ff;'sE I Fone: (11) 3066_8s84
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PARÁGRAFO SEXTO

Coordênado-na_ de Gestão de Contratos de Serviços de SaúdeAv. Dr. Arnatdo,3sl,30 andar, sata 306i cÉp;ãi2;;_dôi dái ü,i;;ê | Fone: (11) 3066_8584

d@

móveis . e imóveis, a cessação dos afastamentos dos seruidores públicoscorocados à disposição da aoNTRATADA, não c;be;d; à entidade de direitoprivado sem fins lucrativos djrei.to a q_ualquer inde;iz;;;o, satvo na hipóteseprevistd no § 20, do artigo 79, da Lei Federat n" 8.666/;i.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANÍ1, que não decorrade má gestão, cutpa ou doto da ,óNTRATADÀ, o É;i;;;'de são pauto arcarácom os custos relativos a dispensa do pessoal contratado pela Organizalãõ
S,oclal 

.de. Saú_de para execução !9 objeío aeste coniriii,- independentemente
de indenizaÇâo a que a CONTRATADA faça jus.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONÍR/ITADA, a mesma seobriga a.continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, por umprazo mínimo de 7e0 (cento e oitenÉÍ dias, ,ontiãoi u jàrti, cta denúncia doContrato.

PARÁGRAFO OUARTO
A, C9NTRATADA terá o prazo máximo de 1BO (cento e oitenta) dias, a contarda data da rescisão do Contrato,-para quitarcLu, iOrijrjO"r, prestar contasde sua gestão e restituir o saldo financeiro a Cóifna,r,'aiTE, se existente.

A cláusula décima primeira do contrato de gestão passa a vigorar com a seguinteredação:
gtÁusuu oÉctna petuene
DAS PENALTDADES
A, inobservância, pela CONTRATADA, de ctáusula ou obrigação constantedeste contrato e seus Anexos, ou aá aevàiiriginaoo ae"iãima i;;;i';;reg-utamentar peftinente, autorizará a coNTRAiANre, garaÁttiaZ 

""ireiadeíesa, a aplicar, em cada- caso, as sançõe, pniirt"r roí ínigoi gi,-g{ ã;;88 da Lei Federar no 8.666/93 e atteíaçõis ptosteriores, combinado com odlseo:to no § 20, do artigo 7", da portaria'n" 1256/ó3, Oo iíriiterià..AáSaúde, quais seiam:
a) Advertência;
b) Mutta;
c) .suspensáo temporárÍa de participar de ticitações e de contratar com aA.dministração, por p.razo não superior a oZ looiij anos e;d) DecraraÇão de inidoneidade para ricitar à ioitrut", com a Administraçãopública, enquanto perdurarem'o, Àoiiiá, à"íár_,n"nr", da punição ou atéque seja promovida a reabilitaÇão.

PARÁGRAFO PRIDIEIRO
A imposiÇão das penalidades previstas nesta cráusula dependerá da gravidadedo fato que as motivar, consiOeraii sii avatiaçao na situação ecircunstâncias objetivas em que et" ocorrei, e dera será notificada aCONTRATADA.

paaÁeaaro seeunoo
As sanções previstas nas alíneas ,,a,,, ,,c,, e,,d,, desta cláusula poderão seraplicadas juntamente com a alínea ,,i,.

PARÁGRAFO TERCEIRO

I ./^<
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Da ap.ricação das penaridades a 
',NÍRATADA 

terá o prazo de 10 (dez) diaspara interpor recu.rso, dirigido ao Secretário de Estado'da s",:à",bàriiíiiáâ_lhe pleno direito de defesà.
panÁeaaro ouaato
o varor da murta que vier a ser apticada será comunicado à 1}NTRATADApara pagamento, garantindo_lhe pleno direito de defesa, *; p*; ;;;;;i"das medidas cabíveis para cobranÇa.
paaÁenaro outttto
A..imposição ae Ou9!O-u31 L1s_sanções estipuladas nesta ctáusula não etidirá odireito de a coNTRAflN.TE exigir inoeniràiãà int.grat dãi irilrà;,;:;;;fato gerador da penatidade ac"r-nta, p"riiiárguo, gestores do St)', seususuários e terceiros, independentemeit" àÃ Ãrporubitidades criminal e/ouética do autor do fato.

cúusurl rtncernl
9OS RECURSOS FINANCEIROS
U PTESENtC TERMO DE ADITAMENTO AIIETA A CúUSUU SETIMA - DOS RECURSOSFINANCEIROS _ PARAGRAFO PRIMEIRO 

'; 
CúiJ-il; OITAVA _ CO^IOTçõCS OCPAGAMENTO do contrato de Gestão assinadà á^ Ntwií0rc, conforme redação abaixo:

cúusutasÉrua
?g? FEcuRsos FrNANcErRos
PARAGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no ,,caput,, desta cláusula, o vator de Rg10.106..880,00 (dez^ry!õ9? cento e seis mi, oitocentos e oitenta reai -onerará a rubrica 10 302 os3o 4852 0000, no',t"- liiõis:rli,iZr"'írl,'Jáde 2020 cujo repasse dar_se_á n" *óa"iia"a" c"iiuii,ái c;;ià;,conforme Instruções do rcE9p.
CUSTEIO
UGE: O9O192

IyIç4o pnoceruÁrrcA: 10 3o2 oe3o 48s2 oooo
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde _ Lei t4tlt2

MES CUSTEIO
Janeiro 842.240 00
Fevereiro

!1a rço
Abril
Malo 842.240 00

842.240 00
Julho

842.240 00
842.240 00

Outubro
Novembro 842.240 00
Dezembro
TOTAL 10.1()6.8ao oo

CLAUSULA OT|AVA
CON DICO-ES DE PAGAMENTO
As condtÇoes de pagamento estão pormenorizadas no Anexo Técnico U -sistema de Pagamento, gue integra o presente contrato de cestão.

Coordenârkrria- de-Gestão de Contratos de ServiÇos de SaúdeA% Dr. Amatdo, 3s1, 30 andar, sara roe t cÉÉ: ãizli_iôi dãi üff:$.t Fone: (rr) 3066_sss4
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842.240,o0
842.240,0O
842.240,oo

Junho
842.240,00

Agosto
Setembro

842.240,OO

842.240,oo

2
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CLÁUSULA oUARTA
DA RATIFICACÃO
Ficam mantidas todas as demais disposições e cráusuras do coNTRATo DE GESTÃO eseus respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento_
cúUsULA ouINTA
DA PUBLICACÃO
o presente Termo de Aditamento será pubricado no Diário oficiar do Estado, no prazomáximo de 20 (vinte) dias, contados oa aàta Oe sua asrinltr.".
CúusULA sExTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ques!ja, 93ra dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem serresolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias deigual teor e forma, na presença das iestemunhar'uOãiro. 
-

GOV ERNO DO ESIAOO

HENRIQUE

ão Paulo, JÇ
de dezembro de 2019,

FERREIRA
SAÚDE

oR. ,OS
SECR

D R. JOSE CARLOS
PRESIDENTE DA FUN

Testemunhas:

1) lán Jt^ a.7ftds

MARANTE
ADRE ALBINO

rse c Ara újçt
OiÍeloÍ Téo1bü I
CGCSSGC.A/AME

Nome:-'it*fiut]}fi'Í',ff
2)
Nom e
R.G.:

DRIGU

Av, Dr
oca

Coordenadoria de Gêstâo de Contratos de Serviços de SaúdeArnardo. 3s1, 30 andar, sara 306 | cEp: orzcã-ããdilãã Éi,'íà. it"i Iíã! rrrl 3066-8s84
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ANEXO TÉCNICO I
DESCRIçÃo DE SERV!çOS

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS _
sistema unrco de saúde e do Instituto de Assistência Médica do servidor público Estaãual- IAMSPE (Lei Complementar no. 97L/tggs), oferecendo, ,"grnOo 

- 
o 

- g;r;--d"
complexidade de sua assistência e sua capacidadé operacionar, o, ,""-içó, a" .JJJã qr"se enquadrem nas modaridadês abaixo descritas, conforme sua tiporogia (unidadehospitalar. exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seusrepresentantes legais, a documentação de identificação do paciente 
" 

a oocr.entaçãã oeencaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estaberecido pur" sà.i"iiiii ãàEstado da Saúde.

o acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com ofluxo estabelecido pela Secretaria Eatadual de Saúde.

o acompanhamento e a comprovação das atividades rearizadas pera co TRATADAserão efetuados através dos dadoi regrstrados no sli - sistema o" rnro..iiâãHospltalares, no sIA - sistema de Informações Ambulatoriais, bem como atravéi ãosformulários e instrumentos para registro de dados de produção o"rriJ", -p"ã
CONTRATANTE.

1. ATENDIMENTO ANiBULATORTAL

O atendimento ambulatorial compreende:
. Primeira consulta;

. Interconsulta;

. Consultas subsequentes (retornos);

. Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

I çlrursias êmburatoriais (cirurgias Maiores Amburatoriais ê cirurgias menoresambulatoriais)

o Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;
r sessões de tratamento: hemoterapia, ritotripsia, hemodiárise, hemodinâmica,radioterapia e quimioterapia.

1' l Entend-e-se por orimeira consurta, a visita iniciar do paciente encaminhado perarede/uBs-unidades Básicas de saúde, ao emburatório, para atendimento a ,lÃ"determinada especialidade médica.
1'2'Entende-se por interconsurta, a primeira consurta rearizada por outro profissionar emoutra especialidâde, com solicitação gerada pela própria instituição, t"ntô Ào qr",ãrefere ao atendimento médico quanto ao não méOico.'
1.3. Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimentoamburatoriar, em todas as cat€gorias proiissionais, Jã.o.r"nt". tanto das consurtasoferecidas à rede básica de saúdã quanto às rros"(uãnier das interconsurtas.

. Coordenadoria de Gestào de Contratos de Serviços de SaúdeAv. Dr- Arnaldo, 3s1, 30 andar, sara :oe I cre: óizee-údi ã;;rü, ;i' I Fone: (11) 3066_Bss4
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1'4. os atendimentos referentes a processos terêpêuticos de média e ronga duração, taiscomo, sessões de Fisioterapia, psicoterapia, etc., a partir do 20 atenãimento, OÉu".ser registrados como procedimentos terapêuticos realizados lsessões) ãm
especialidade não médica.

pelo Serviço Social não serão consideradas no total de
serão apenas informadas conforme as normas definidas pela

sAo o
GOVERNO DO ESÍADO

AMBULATORIAL NO ANO DE 2O2O (ESPECIALIDADES

1.5.As consultas realizadas
consultas ambulatoriais,
Secretaria da Saúde.

II.1. ATENDIMENTO
MEDICAS)

1.6.serão consideradas intervenções cirúrgicas amburatoriais aqueres procedimentos
cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internaçõeà nospitararesiserão ctassificados cômo cirurgia Maior Amburitoriar (cMA) os p.o."biÀãnt*
cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõ". u p."."niu à;;â;;
anestesista, realizados com anestesia geral, locoregional ou local,'.o,, o, a",,
sedação que requeiram cuidados pós-opeiatórios de cürta duração, náo necessitanaá
internação hospatarar. serão crassificados como cirurgia menor àmburatoriar (cma) osprocedimentos cirúrgicos de baixa complexidade reálizados com anestesia locaí;;troncular que podem ser realizados em consultório, sem a presença do médico
anestesista, e que dispensam 

. 
cuidados especiais no pós_operatório. b reg,stro ;;atividade cirúrgica classificada como ambulatoriar se àará peto siitÉma- Jã

Informação Ambulatorial (SIA).

1.7. com relação às sessões de Tratamento (euimioterapia, Hemodiárise, Hêmodinâmica,
etc.), o volume rearizado mensarmente pera unidade será informado.o; ;;rtuqr;;para acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pelá
Secreta ria da Saúde.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIÍI.IENTO
se, 

-ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o doAmbulatório Médico de Especiaridades de catanduva - AME catanduva sepropuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daqueras aqri .eta.ioÀáãas, ,e;apela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização d" ,r;;r;;;;especiais para determinado tipo de patorogia ou pera iÁtrodução de nóvas .rtãgoiiur'ààexêmes laboratoriais, estas.. atividades poderão ser previamente autorizaãas petàCONTRATANTE após análise tecnica, sendo quantificadas ,"pur"aur"ni" ' Jàatendimento rotineiro da unidade e sua orçamentação econômicã-rin"n.ui."-,"ià
discriminada e homologada mediante Termo de ÁOita."ntà ao presente contrato.

CONSULTA
MÉDIcA
Primeira
Consulta
Interconsulta
Consulta

uente

Av.Dr.Amardo,rrr,r""ii#"J",i$?Í".E;iTir1?:;#i1,::i:,T:#TriH?frir**-"r* 

/ ffi

20 semestre
Jan Fev Abr Jun Jul ago Set Out Nov Dez

Total

166 5 1665 1665 166 5 166 5 1665 1665 1665 1665 166 5 166 5 1665 19980
r70 770 t70 170 I70 770 170 770 170 170 1,70 2040

166 5 1665 166 5 166 5 166 5 1665 1665 1665 166 5 166 5 166 5 166 5
Total 3500 3500 3500 3500 3 500 3 500 3 500 350 0 3500 3 500 3500 3 500 42000

Subse

1o semestrê
Mar Mai

770

19980
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Acupuntura

llJerg!a / Imunologia
Ánestesiologia

Cardiologia

Cirurgia Cardiovascular
Cirurgia Cabeça e Pescoço

Cirurgia Geral

Cirurgia Plástica

Cirurgia Vascular

Dermatologia

Endocrinologia

Gastroenterologia

Geriatria

Hematologia

Infectologia

Mastologia

Nefrologia

Neonatologia

Neurologia

Neurologia Infantil
Neurocirurgia

Oftalmologia

Ortopedia

Otorrinolaringologia

Pneumologia

Psiquiatria

Reumatologia

Urologia

Outros

x

x
x

X

x
x
X

X

X

X

X

X

X

X

rr.2. ATENDrMenro tÃo ltÉorco No ANo DE 2o2o

CONSULTA
lrÃo uÉorca

TotalJan Mar Abr Mai Jun Jul Â9o Set Out Nov Dez
Consulta 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600
Sessão 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300
Total 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 10800

Especialidades não médicas 2020 Especialidâdes não médicas 2020
x

x
x
x

Psicólogo

Terapeuta Ocupacional

Odontologia / Buco-Maxilo
Outros

x

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DÊ 2O2O

o

Especialidades médicas Especialidades médicas 202í)

CIRURGIA
AMBULATORIAL

1o semestre 20 semestre
TotalJan Fev Mar Abr Mai Jun Jul ago Set Out Nov De2

CMA (MAIOR) 61 l
I

61 61 61 61 61 61 732
Total 61 61 61 61 61 61 61 61 61 61 732

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servrcos de SaúdêAv. Dr. Arnatdo, 351, 30 andar, sata 306 | CEp: 01246_000l Sao pãrfã,'éi I Fone: (11) 3066-8584
DCA

X

X

X

2020

1o semestre 20 semestre
Fev

600 7 200

3600

900

Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

61 61 61 61 61
61 61

"6, ,
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II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2O2O

rr.s. sERvrços DE Aporo orleltósrrco e rtupÊurrco ExrERNo _ SADT
EXTER.NO NO ANO DE 2O2O

o Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual
de 19.236 exames, a pacientes ExrERNos ao Ambulatório, isto e, àqueles pacientes
que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de
saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pera secretaria Estadual da saúdi nas
quantidades especificadas:

CIRURGIA
AMBULATORIAL

10 semestre 20 semestrê
TotâlFev Mar Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

cma (menor) 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1560
Total 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1560

2o semestre
TotalFev Mar Abr Mai Jun a9o Set Out Nov Dez

Métodos Diagnósticos
em Especialidades 123 t23 123 723 723 t23 r23 1,23 723 L23 t23 123 7476
Radiologia 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350
Endoscopia 170 L70 1,70 L70 770 t70 770 170 170 170 770 2040
Ultrassonografia 960 960 960 960 960 960 960 960 960 960 11520
Total 1603 1603 1603 1603 1603 1603 1603 1603 1603 1603 1603 19236

Os exames para apoio diagnóstico e terapê utico aqui elencados estão subdivididos de
acordo com a classificação para os procedimentos do slA/sus - sistema de Informação
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

II.6 - MATRICIAMENTO (ACOÍI'IPANHAMENTO)

o Ambulatório Médico de Especialidades de catenduva - AME catânduva pode
contribuir para a qualificação da assistência à saúde e desenvolvimento da atenção
básica na região e, com isso, integrar os processos na busca da melhoria do acesso pãia
efetiva organização dos fluxos.

Para isso deverão ser implementadas atividades de matriciamento junto aos profissionais
das unidades Básicas de saúde (uBS) e das Equipes de saúde da Família (ESF) que
compõem a Rede Básica existente na região.

III CONTEÚ DO DAS INFORMACOES A SEREM ENCAMINHAD asÂ
CONTRATANTE

A CoNTRATADA encaminhará à CoNTRATANTE toda e qualquer informação solicitadar
na formatação e peraodicidade por esta determinada.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:
. Relatórios contábeis e Rnanceiros;

. Relatórios referentes aos Indicadores de eualidade estabelecidos para a unidade;

. Relatório de Custos;

. Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;

. Outras, a serem definidas.

CoordenadoÍra de Gestão de Contratos de Servicos de Saúde
Av. Dr. Arnaldo.351.30 andar, sata 306 |CEp:01246-000I Sâo paulo, SÉ; fore, (11) 3066_8584
DCA

@

Jan Abr
130

SÂDT EXTERNO
10 semestre

Jan Jul

350 350 4200

170
960 960

1603

,
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I - PRINCÍPIOS E PR,OCEDIMENTOS
com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do sistema de pagamento ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

I.1 A atividade assistencial da CoNTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da
unidade sob gestão da CoNTRATADA, conforme especificação e quantidades relacionadas
no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços:

GOVERNO DO ESTADO

ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

(X)Consultamedica;
( X ) Atendimento não medico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

I.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades,
submetidas à prévia análise e autorização da CoNTRATANTE. conforme especificado no
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços.

II - AVALIAçÃO E VALORAçÃO DOS INDICADORES DE PRODUçÃO
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem.

II.1 Os desvios serão analisados em rel
modalidade de atividade assistencial esp
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro

sAo LO

ação às quantidades especificadas para cada
ecificada no Anexo Técnico I - Descrição de

a re
oara custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas
dos indicadores constante na TABELA II - vALoRAçÃo Dos DESVIoS Dos
INDICADORES DE PRODUçÃO (MODALIDADE DE CONiRATAÇÃO OE EUVIONOE
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada mod_alidade de contratação
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIçÃo penceltruel penn
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÂO DO ORÇAMENTO DE
CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

II.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro. bem como
repactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de
Aditamento ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas
reuniões para ajuste semestral e anual do instrumento contratual.

II.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que
sejam firmados Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão em relação às
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvida! pela
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer
momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito
intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a
assistência ali prestada.

Coordenadoria de Gestío de Contratos dê Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar, sala 306 | CEp: 01246-0001 São paulo, Si, ; fone: (11) 3066-8584
0cA
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U.2 Do período de avaliação:
. 10 semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
. 20 semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro

no ano seguinte.

II.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação. detalhados no item
anterior.

II.4 O valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos
provenientes de "mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de
Produção, quando cabível.

TABELA I - DTSTRTBUTçÃO PERCENTUAL PARA EFEIÍO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUçÃO DO ORçAMENTO DE CUSTEIO

DISTRIBUIçÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
TNDTCADOR.ES DE PRODUçÃO DO ORçAMENTO DE CUSTETO
MODALIDADE DE CONTRATAçÃO Olo

Consulta médica 650/o

Atendimento não médico 5o/o

Cirurgia Ambulatorial Maior (CMA) 5o/o

Cirurgia Ambulatorial Menor (cma) 5o/o

SADT Externo 2Oo/o

TOTAL l00o/o

CooÍdenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351,30 andar, sala 306 | CEP: 01246-0001 Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8584
DCÁ
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II.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver
troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de
Produção (modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de
desconto, será efetivada no semestre posterior.

II.2.1 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será
considerado o período de avaliação completo.
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TABELA rr - vALoRAçÃo oos DEsvros Dos rNDrcADoREs DE enoouçÃo
(MoDALTDADE DE coNTRATAçÃo oa ATTvTDADE AssrsrENcrAL)

GOVERNO DO ESTAOO

Coordenadoíaa de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar, sala 306 I CEP: 01246-0001 Sâo Paulo. SP I Fone: (11) 3066-8584
DCA

o PÁo

QUANTIOÂDE
PRODUZIDA rónuull DE caLcuLo (EÍrr REArs)

CONSULTA
lrÉorcl

Acima do volume
contratado

100o/o X distribuição percentual da consulta médica (tabela
I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90o/o e 100o/o do
volume contratado

100o/o X distribuição percentual da consulta médica (tabela
I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75olo e 89,99olo
do volume contratado

90olo X distribuição percentual da consulta médica (tabela
I) x orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75olo do
volume contratado

70olo X distribuição percentual da consulta médica (tabela
I) X orçamento de custeio do periodo avaliativo

Acima do volume
contratado

100o/o X distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaÍiativo

Entre 90o/o e 100o/o do
volume contratado

100o/o x distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75olo e 89,99olo
do volume contratado

90o/o X distribuiçâo percentual do ôtendimento não medico
(tabela I) x orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75Vo do
volume contratado

70vo x distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

CIRURGIA
AMBULATORIAL
MAIOR

Acima do volume
contratado

Entre 90o/o e 100o/o do
volume contratado

Entre 75olo e 89,99olo
do volume contratado

90o/o x distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) x orçamento de custeio do período avaliativo

l'4enos que 75or'o do
volume contratado

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

CIRURGIA
AMBULATORIAL
MENOR

Acima do volume
contratado

100o/o x distribuição percentual da cirurgia ambulatoriôl
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90o/o e 100o/o do
volume contratado

100!,/o X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75olo e 89,99o/o
do volume contratado

90olo X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75?o do
volume contratado

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

SADT EXTERNO

Acima do volume
contratado

100o/o X distribuição percentual de SADT Externo (tabelô I)
X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90o/o e 100o/o do
volume contratado

100o/o x distribuição percentuôl de SADT Externo (tabela I)
x orçamento de custeio do períôdo avaliativo

Éntre 75o/o e 89,99olo
do volume contratado

Menos que 75olo do
volume contratado

70olo X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

ó/

ATIVIDADE
REALIZADA

ATENDIMENTO
NÃo MÉDIco

100o/o X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

100o/o X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

90olo X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

4A,o 2
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III - AVALIAçÃO E VALORAçÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores
de Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

IILl A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de
Qualidade podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10o/o do custeio da
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

IIL2 Do período de avaliação:
.10 trimestre - consolidação das informações em abral e avaliação em maio;
.20 trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
.30 trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em

novembro;
.40 trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro

do ano seguinte.

Iu.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou
haver troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores
de Qualidade do Contrato de Gestão, para efeitos de desconto, será efetivada no
trimestre posterior.

II.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será
considerado o período de avaliação completo.

III.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item
anterior.

III.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado
o percentual de 10olo (dez por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico
III.

Indicador

orçamento de custeio
no trimestre

valoração do
indicador de
qualidade

Tabela do Anexo
Técnico III

Soma dos repasses do
período X 10o/o X peso do indicador

I1L6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade:

III.6.1. As inÍormações acima mencionadas serão encaminhadas através dos
registros nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA -

Coordenadoria de Gestiio de Cont atos de Serviços de Saúde
Av. Dí. Arnaldo, 351,30 andar, sala 306 | CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8584
DCá
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III.5 Fórmula:

/



;=.ffivtosAo
GOVERNO DO ESTAOO

Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

III.7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site

ov.br disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo comstao.sa ude. s
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias
à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá.
através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados
ali registrados.

III.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal,
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e CertiRcado de
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos
bancários, entre outras informações, nos prazos e condições definidos pela
CONTRATANTE.

III.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no
contrato.

@
Coordenadoria de Gestão de Contratos dê Serviços de Saúde

Av. Dr. Arnaldo, 351,30 andar, sala 306 | CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8584
DCA
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aNexo tÉcÍ{tco rtt
INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da
unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao
desempenho da unidade e a qualidade da informação apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de
funcionamento da u n idade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de
um determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para
que outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os
indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e
avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de
pagamento no 20, ou no 30 ou no 40 trimestres, Isto não significa que somente
naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a
elaborução de pateceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a
cada unidade gerenciada serão eíetuados mensatmente, independentemênte do
trimestre onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo
pagamento,

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos
para a avaliação dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e
valoração de cada trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até
1oolo sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período avaliativo, conforme
estabelecido no item III do Anexo Técnico U - Sistema de Pagamento.

Pré-requisitos
r Perda Primária - Consulta Médica / Indice de Retorno

Taxa de Absenteísmo - Consulta Médica r' Alta Global

r' Íaxa de Cancelamento de Cirurgia r' Comissão de Revisão de Prontuários

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2O2O

INDICADORES VALORADOS 2020
1o 20 3o 4o

Matriciamento l5o/o 15o/o l5o/o 15 o/o

Política dê Humanização 20o/o 2Oo/o

Qualidade na Informação 3Oo/o

Acompanhamento para C.M.A / HD 35no 350k 35o/o 35o/o

Coordenadoria de Gest io de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo,351,30 andar, sala 306 | CEP:01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8584
DCA
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20o/o 2Oo/o

3Oo/o 3Oo/o 3Oo/o
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